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CoNTRATO N" 20240428

TERMO DE CONTRAT() DE PIiESTAÇAO DE SERVIÇOS i.I'
20240428 , QUE FAZt:M t-N fRE Sl A Prr:ír:ilura Í\4Lrrir:ipal ut:
Corlr), POR INTERI\lEDlO Di) l/i) PREFf ll UÍiA NIUNICIPAt i)i
CODOEA EÍ\,4PRESA C Ít CATIVALHO.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CODÓ, através do(a) PREFEITUttA
IVUNICIPAL DE CODO, CNPJ-IVF, Nô 06.104.863/0001-95, denorninado daqui por diante d{l
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ÍVARIA DO CARIVO COSTA CRUZ PlREs.
Secretaria Íríunicipal de Educaçao, e do outro lado C R CARVALHO, CNPJ/CPF CNPJ 08.237.29210001-92,
com sede na RUA DEOLINDO RODRIGUES 11 LETRA A, SAO SEBASTIÃO. CodóÀ,44, CEP IJ54UO-O(JO,

de agora em dianle denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).CAROLINA REIS
CARVALHO, portador do(a) CPF 027 .543.784-13, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do l)resente instrurncnto ri a I:ORMAÇAO DE R[:GlS IttO DE PltEÇO ÍrAÍ]Â Ft.l f llliir'.
AOUtStÇÃO DE C,\Nl|SAS DE MALHA E UANDETRAS DESI TNADOS r, SECiIE fr\lllA lvlurjicll',.\t Dt.
EDUCAÇÃO. ClÉNClA. TECNOLOGIA E INOVAÇAO DO MUfllolPlO DE CODO-1.44. trzrs,:,rr ,.tiçt ';
(]stal)olecidas nest() Coírlrâlo e no Termo rie Roft:rência.

1.2. ltens contratados
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1.3. São anexos a oste instrumento e vinculam esta contÍatação, independ entementc de transcr Çâo

a) O Termo de ReÍerência que embasou a contrataÇãoi
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLAUSULA SEGUNDA . DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total dosto contrílto ó dc R$ 276.714,00 (duzentos e seter.rta e seis rn l, seteccntos e q.:iii,)r. il
reais).

2.2. N,) valor acinra i:stir0 ir.rclr.ri(ias todas as despesas ordinárias diretas e indrretas d(lcor'rontos (la

execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contrataçáo.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO TCCEI

3.1. Este contrato origina-se no processo de n'29.202ÇPE, na modalidade PREGAO e fundanrêrlt:l-so rríl

Lei n' 14.13312021 , de '1" de abtil de 2021 , e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriarnente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias Úteis, peloirt)

responsável pelo acompanltamento e fiscalizaçáo do contrato, par:: t:feitrt de posterior veriíicaçltrl tlt: s,rit
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conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mc'diantt:

solicitaÇão da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justiíicada e desde qUo o rnotivo

apresentado seja aceito pela AdministraÇão.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em dcsacordo com as especiÍio;lÇaic s

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo scr substituidos no prazo de 3 (trÔs) 11r:rs

úteis, a contar da notiíicaçáo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da ap|cação das penalidl.rrles.

4.3. Os bens seráo recel)idos deíinitivarnente no prazo de 2 (dois) dias úteis. contados do rocebirÍreÍlto
provrs(irro, após a verific;açáo rja qualirlade (i quantida(ic do nr;rtt:rial e consecluente aceitaçàt, ttturji:trrt|
termo (lctalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se reÍore o subitem anterior rao ser proct;dr,]:t

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consunrando-se o recebimento deÍlnitivo no r: rt

do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solid€)z e p(-'1a

segurança do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do contrâk).

cLÁUSULA QUINTA. DA VIGÉNCIA E OA EFICÁCIA

5.í. Este Contrato terá validade e eÍicácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do scu

extrato e extendendo-se ate 31 de Dezembro de 2024.

Parágrafo úr.rico. O pc'ríodo acima podr)rá scr prorrogado su csssiva rnentc, respertada:l vr(ia)rr(:rir

ntáxima deccn:tl, rlesde quc a Í.rutoridade conrpotento irtoste que as condlçÓr:s e os Í)rci'os
pcrmí)necem vantajosos para a Adnrinistração, perrnitrd;l a negociação coín o oorttr:rtiido oL,:.1

(:xtinÇáo contratual senr ônus para qualtluer das pa(os, cottÍorme artlgo 107 da Lei n" 14 1 'J'31'2i21

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1 . São obrigaçóes da CONTRATANTE

| - Exigir o cumprirnento de todas as obrigações assurnidas pela coNTRA TADA, de ar:ordo «rrr o

contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçoes verificadas no obioto

fornecido, para que sela por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expen sas;

\
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lV - Acompanhar e íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaÇões pcle

CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspc)nde nlo ao forne cimento do obtclo. ,(l

prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CON IRATADA sírnçoos ntotivadas pela inoxecuçár) total ou parcial do Conlr.lto:

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município paTa adoçao (r,ts

medidas cabíveis quando do dcscumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitaÇóes e roolamaÇões relaciorltdlls:,
execuÇão do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertirtontcs,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajusto.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratad(.)

com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

cLÁUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todâs:ls obrigaçõcs cor]stantes dcstc Contrato e ern sclrs íiÍlírxi.'i
assumindo como excl:si'rarnente seus os risr;os e as despcsas decurrentos da boa e peííeiii, c.c.rLl\.r l

do objoto, observando, :.riitda as obriqâçóes a r;equir dispostas

| ^ Responsabiliza r-se pelos vÍcios e rianos decoríentes do r.rb1r-'to, tLc ar;ordo corn os artigos 12, 1li (l

17 a 27 , do Código de DeÍcsa do Consumidor (Lei n" 8.078, (le 1 990 );

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedc a dat:r

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dcvidíl
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridail(r

superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informaÇão por êlos

solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paTte, rlo

prazo fixado pelo Ílscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, deíeitos ou incorreçc.rus

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios t-. danos decorrentes da r:xert;uçiio do objeto, bem cottlo lror LoLlrr

o qu?tlquer d:tno caUSíldo à Adminislraçáo ou torcciros, r iijo r e(itll rl(lo ( jss.l res[)or]siibi l(l:l(ii, i.r

fiscalrzação ou o acontltanharn(into da c:xecução contr;rtual t)clo Cotttratarltc, quc Iicará autorr.u:l(io a

ccscontar dos pítgantcntos devidos ou da garantra, caso oxrgirJa. o ulor r;orrr:spon dente aos d::tlos

sofrido s,

['
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Vl - Quando náo Íor possível a veriÍlcaÇão da regularidade no Sistenra de Cadastro de Fornecedorc:;
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçáo do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes docurnentos:

a) p«rva dc regularidade relativa à Seguridade Sociali
b) certidão Coniunta relativa aos tributos fedeÍais e à Dívida Ativa da União;

c) cedidões que conlprovem a regularidade perante a F azenda Estadual ou Distrital rjo dortrici itr

ou sede do contratado;
d) Certidão de Rcgularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convorrçi:.r.

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdencjárias, tributárias e as demais previstas em leg slação
específica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriÍique no local da execuÇão do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exc(:rrt:ld:l

de aCOrdO COrn a boa téCnica OU que ponha eÍn risco a SegUrAnÇA de peSSoaS ou bens de terc.'ire,:

X - Manter clrlrante todâ a viç;êncizt do contrÍlh, eÍrr compa til)ilid ad c. r;onr as obrigações assLrrnid.rs

todas as condiÇóes ext0idas para habil taÇão na licrtaÇão ori para quâl f caÇão, na contratação (lirctl

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lc
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem cottlo as

reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula aciÍna, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, corn a indicaÇão dos empregaclos que preencheram as referbas vagas (art. 11ii, parágraÍo

único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do contralo;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionaínen to dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisíáório para o

atendimento do objeto da contrataÇáo, exceto quando ocorrr-.r algutn dos eventos arrolados rro ;rti

124,|1,d, da Lei nn 14.1i\3,de2021.

XV - Cumprir, alónt dos postulados legais vigcntes de âfiririto fedoral, esladual ou municLpill,,]s

normas de segurança do Contratartte;

7.2. É vedado à CONTRATADA
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| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante ir

vigência deste Contrato,

ll - A veículação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver próvia autoriraÇalo (l:r

AdministraÇão da CONTRATANTE; c

lll - A subcontratação de outra empresa para o íornecimento do produto objoto deste Contrilto

CLÁUSULA OITAVA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.3. A execuÇão do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou pelos
respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021, arl. 117 , capul).

| - O fiscal do contrato anotará em registÍo próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que Íor necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.133/2021, art. 117, §í0).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das nrcrjirlas
convenientes, a situaÇão que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua cornpetên0iír (t il
n' 14.13312021 , art. 1 17, §2").

lll - O fiscal Co coftrato sorá auxili:rdo pclos órgãos de a s:j(..ssora r]]en b jurídico e de coftrolê rnterro
oa Adrninistração. que deverão dirinrir dúvidas e subsidlá-lo corn nfoTrnaçÕes rL.levantes parár

prevenir riscos nír execução contratual.

CLAUSULA NONA . DA DESPESA

9.í. A despesa com o íornecimento do produto de que trala o objeto, está a cargo da dotação orçanrcntárr,
Exercício 2024 Atividade 1101.123610006.2.006 IVlanuntençao e Funciorarnento do Ensino Fundantental
30%, Classificação econômica 3.3.90.30.00 l\,4aterial de consumo.

CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para qurdação e pagamento da despesa poio

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao Íornei;t:rJor
no prazo de 10 (dez) dias contados dâ apresentaÇão dos documentos lunto a(o) PREFEITURA NlllNlClPAL
DE CODO.

'10-2. Considcra-sc ocor'r do o í(,,Cobirnento da nota fisoal ou fatrrra querdo o órgão oonlratanti) aiestilr il
execuÇão do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita :-,r
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nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou I-:.rltr:)
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do clocumcnto, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da cmissão;
c) os dados do contrato e do órgão contrâtante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar, e
Í) eventual dcstaquc do valor de retenÇões tributárias cabÍveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserya-sê o direito de recLrsaT o paganrento se, rto.r[o i]iL

atestaçáo, os produtos fornecidos não estivereÍn em peffeitas condiÇões de consurno .ru c lr
desacordo com as especificações apresentadas ê aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidaçáo da

despcsa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencíe as medidas saneadoras. Ness;l
hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão da regularizaçáo da situação, n:jo
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regulariiace
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao Isfilr (lo

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docurnentação mcncionada nô art. 6ti da t.(l

n' 14.13312021.

consu lra para:

a) verificar a manutenção das condiçóes de habilitaçáo exigidas no edital;

b) identiÍcar possível razáo que impeça a panicipaÇáo em licitaÇãq no âmbito do órgão ou r:nttdatlt:,

proibição de contratar com o Poder PÚblico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situaÇão de irregularidade do contratado, será providcnciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uÍna vez, por igual perÍodo, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerarla improcedente, o contratar.lte deverái

comunlcar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadlmplência rlo

conlratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eíetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adoti.lr as rnedidas necessárias íl r(-'scisilo

contratual nos autos do processo adnrinistrativo correspondente, ;tss?ÍJUIada ao cr:ntratatJo e lrttrp ar

defe s a.

I
1":l
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10.í 1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até quê :je

decida pela rescisão do contralo, caso o contratado náo regularize sua situação.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária píevista na legislação aplicávr:1.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamerrto

serão retidos na íonte os percentuais estabelecidos na legislaÇão vigente

10.í 3. O contratado regularrnente optante pelo Simples Nacional, nos terrnos da Lei Complernentar no 1 23.

de 2006, náo sofrr:rá a retenção tribut;iria quanto aos impostos o t;ontribuições abrangidos por aqtr('lc

regime. No entanto, o pagamc.nto íiCará condicionado à apreseÍrtação r.je comprovação, por tt . L ,r,'
documento oÍicial, (le que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complt:t tL:rrti.r.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÓES DO CONTRATO

1í.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"

14.133, de 2021 .

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescinlos t,,tr

supressóes que se íizerem necessárlos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

í í.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do câput do arL. 124 da Let 14.13?'12A21 ntio
poderão transfigurar o objeto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.1. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da dati,l üo

orçarnênto estimado, em 02 de Agosto de 2024

12.2. Após o interregno de urn ano, e indêpendenlemente cJe pedido do GoNTRATADO, os prt:ços rrtit:il s

serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índico Nacional de Preços:ro

Consumióor Amplo, exclusivamente para as obrigaÇões iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da

anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parlir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divutgaÇáo do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO 'r

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a rjiíerença oorrespondente t?iu l'r lo sr r,r

divulgado o Índice Ceíirr itivo.

12.5. Caso o lpCA vcrhír a scr extinto ou Ce qualquor íorrna não possa rTla is sor ut lizado, será ílLlot:ldo

ern substiturÇão, o que vier a ser dêtermiÍ)âdo pela legislação entãto enr vigor'
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12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índíce substituto, as partes elegerão novo índice ofic al, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - OAS INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de'2A?1 , o Contratíldo que:

| - Der causa à irlexecuÇão parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou .ro
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certaÍne;

V - Náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justtíiCadol

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a docunrentação exillida para a contrataçãt,, rluarrÚu

convocado dentro do prazo de validado dc sua proposta;

Vll - Ensejar o rotardarnento da execução ou da entrega rlo objeto da contrataçáo surrr rrroli.(l
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prcstar dec ar:lcrro

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato,

lX - Fraudar a contratação ou pratlcar ato fraudulento na execução do contrato;

X - ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícltos com vistas a Írustrar os objetivos da contrataçáo;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 '12.846, de 1o de agosto de 2013

í 3.2. Serão aplicacJas ao responsável pelas rnfrações ad min i{ilrativa s acirÍla descritas as st'(itlirri,'s

san çÕc.s:

I Advsrtêtrcia, quando a CON f RA I i\DA dcr c:rus;: à il] exrjcuÇão parcial do contrato, sLjrtll)re qtiL

náo se justificar a ir.nposição de penaridade mais grave (afi. 156, §2", 11a Let);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subltem í 3.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposiçáo de penalidade Ír'rirls

grave (art. 156, §4", da Lei);
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lll - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infraçot's
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qLc justifiquern a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - lVulta

a) IVoratóna de 1% (urn por cento) por dia de atraso injústiÍcado sobre o valor da p::rcc:r

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cenlo) sobre o valor total do contrato, no caso dÉ)

inexecuçâo total do objeto;

í3.3. A aplicaÇão das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo rlc

reparação rntegral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

í3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cu rrt u lativamente com a ITlulia

(art. 156, §7").

| - Antes da aplicaÇão cla multa será íacultada a defesa do rnteressado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art, 157).

ll - Se a multa aplicada e as incJenizações cabíveis forern superiores ao valor do pagzrlrlcrrlo

eventualmenre clevido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse \ rior, .r

diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada ]ud cialmente (art. 156, §8").

13.5. A aplicaÇão das sançÕcs realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradit()rio (: ii

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '15ti

da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitare contratare de declaraÇáo do

inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §'1o):

l- A natureza e a gravidade da inÍraçáo cometida;

ll - As peculiandades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuanfes;

lV - Os danos que dcla l)rovicreÍn para o CONTRA'iANTE.

V - A implantaçã(> ou o aperÍeiçoamento de programa de inlogridade, conÍorme normas e orierrtaçÔils

dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras l()is Jc
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licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipiíicados como atos lesivos na Lei n"

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definídos na reÍerida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser dt>scon sidr:rada sempre que utilizárda o()n

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Corrlr:ito irL,

para provocar conÍusão patrimonial, e, nessc caso, todos os L'Íittos das sartÇocs aplicarias,r 1r, ':
jurídica serão estendidos aos seus adnr ir.listradores o sricios corn pod(rTes do irdministraÇe,) (r , r'\ , .,
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo coÍrl relaçáo de coligaÇão ou controlc, de fa[o rru Lrt:

direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deíesa e;.,
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias útels, contado da data de aplicação da

sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacíonal de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional tlc
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

13.10. As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade parir licitar,rtr
contratar sáo passiveis de reabil,taÇão na forma do art. 163 da Ler no 14.133121 .

CLÁUSULA DECIMA QUARTA . DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de curnpridas as obrigaçaios ncle estipuladas, ou antes do pr:tzt)

nele fixado, por algum dos nrotivos previstos no artigo 137 da Lc n" 14.133, de 1" rle abril dÉr 2021, blr)r
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a arnpla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os aítigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaÇões e multas.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo OONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contid:ns na Lei n"

14.133, de 2021 e cleÍtais norrnas federais aplicáveis e, su bsid ia riarnente, segundo as ciispusiçút:
conttrlas na Lei no 8.078, de '1990 - Código de DeÍesa do Consurnrdor - o norn)as e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES
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FUNDO DE IVAN,ED EVAL.PR,DAED
CNPJ(r\,4F) /0001-95

CO T ANTE

ALHO
cNPJ 08.237.292l0001 -92

CONTRATADO(A)

CODC - l\'14. 13 de Novembro Lle 202'i

16.1. Flca eleÍto o Foro da cidade de CODO, para dirirnir os litígios que decorrerem da execL-,ção de:stC

TeÍmo de Contrato que náo possam ser compostos pela conciliação, conforrne art. 92, §1" da Lei n"

14.133121.

16.2. Para fi.meza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, ó lavrado o

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, e assinadt-r
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.
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